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A PARTICIPAÇÃO POPULAR NAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Linara Oeiras Assunção

RESUMO: O presente artigo tem por objetivo destacar a importância da participação popular nas audiências públicas para licenciamento ambiental, ressaltando a contribuição para a proteção e defesa do meio ambiente, bem como para a construção de políticas públicas ambientais mais eficazes. Conclui que o instituto da audiência pública, teoricamente, mostra-se eficiente no alcance do consenso sobre os rumos do empreendimento ou da atividade objeto do licenciamento, evitando danos ambientais graves. Ao viabilizar o debate preventivo, conclui, também, que o instituto mostra-se eficiente no aperfeiçoamento das definições de prioridades nas políticas públicas e que a sua aplicação depende da afirmação de um compromisso democrático. 
PALAVRAS-CHAVE: Participação Popular. Audiência Pública. Licenciamento Ambiental. Políticas Públicas.
INTRODUÇÃO

A audiência pública é uma forma de participação e de controle popular da Administração Pública que propicia à sociedade uma troca de informações com o administrador, e também, o exercício da cidadania.
Em matéria ambiental, constitui-se em uma consulta à sociedade, ou a grupos sociais interessados em determinado problema ambiental ou potencialmente afetado por um projeto, a respeito de seus interesses específicos e da qualidade ambiental por eles preconizada.
O presente artigo tem por objetivo destacar a importância da participação popular nas audiências públicas para licenciamento ambiental, no que se refere à sua contribuição para a proteção e defesa do meio ambiente, bem como para a construção de políticas públicas ambientais mais eficazes.
Para tanto, o primeiro ponto que analisa é o conceito e as características gerais da audiência pública, a fim de contextualizar a temática. Em um segundo momento, evidencia a audiência pública para licenciamento ambiental. Depois disto, trata da participação popular nas questões ambientais e por fim, adentra efetivamente na participação popular nas audiências públicas de licenciamento ambiental, realizando uma abordagem reflexiva.

DA AUDIÊNCIA PÚBLICA E DE SEUS ASPECTOS GERAIS:

As audiências públicas são canais de participação direta do povo nos planos administrativos e legislativos, em todos os níveis governamentais, abertos aos cidadãos individualmente considerados ou organizados em associações, pelos quais se exercem os direitos de informação e de manifestação de tendências, de preferências e de opções populares, a respeito de assuntos determinados, com vistas a informar e a orientar os órgãos públicos na tomada de decisões políticas e administrativas, vinculadas ou não aos seus resultados, nos termos de norma disciplinadora.

Para serem efetivados necessitam de uma verdadeira ambiência democrática, preferencialmente deliberativa, posto que esta possibilita a inclusão da discussão sobre a qualidade dos processos decisórios e da construção das preferências dos indivíduos que deles participam, visando em última instância à democratização das políticas públicas.

Moreira Neto (1997) define audiência pública como um processo administrativo de participação aberto a indivíduos e a grupos sociais determinados, visando o aperfeiçoamento da legitimidade das decisões da Administração Pública, criado por lei, que lhe preceitua a forma e a eficácia vinculatória, pela qual os administrados exercem o direito de expor tendências, preferências e opções que possam conduzir o Poder Público a decisões de maior aceitação consensual.

Este instituto tem origem no Direito Anglo-Saxão, sendo denominada public hearings. Gordillo (2003) explica que, tanto no Direito Inglês quanto no Direito Americano, a audiência pública é considerada como parte da garantia clássica de audiência prévia, integrante do devido processo legal em sentido substancial. Especificamente no Direito Inglês é fundado no princípio da justiça natural, mas precisamente no princípio da ampla defesa; e no Direito Americano é decorrente da garantia do devido processo legal.

Para Moreira Neto (1997) a institucionalização da audiência pública está conotada ao conceito formal do devido processo da lei, partindo-se da necessária existência de um direito individual que qualquer pessoa tem de ser ouvida em matéria em que esteja em jogo seu interesse, seja concreto seja abstrato.

Ampliando o sentido da afirmação, a audiência pública está ligada ao devido processo legal, não só pelo fato de envolver a existência de um direito individual, mas também de direitos coletivos e difusos, que, em uma esfera mais aberta, autoriza que todos os cidadãos sejam ouvidos quando seus interesses em determinadas matérias, por exemplo, meio ambiente, estejam envolvidos.

Decorrente do devido processo legal realizado no âmbito individual, a audiência pública, exercida no âmbito da esfera de interesses públicos, deve ser realizada toda vez que for necessário emitir normas jurídicas administrativas e legislativas, aprovar projetos de grande importância ou impacto sobre o meio ambiente ou a comunidade ou ainda controlar os serviços privatizados.

Gordillo (2003) relata que a Constituição Nacional Argentina e a Carta Constitucional de Buenos Aires prevêem a existência de um direito constitucional implícito à audiência pública prévia, antes da adoção de medidas que possam afetar a coletividade. O legislador argentino, em ambos os casos, o considerou como um direito substantivo e adjetivo de incidência coletiva, e também um direito subjetivo, que pode ser aplicado em relação a todos os serviços públicos privatizados sob condições de monopólio.

Sua utilidade prática, na Argentina, segundo o autor, tem demonstrado ser um instituto insubstituível e que obriga as autoridades a ouvirem as razões e avaliarem alternativas antes de tomarem decisões que afetem o meio ambiente ou a comunidade, de qualquer outra forma. Há decisões na jurisprudência argentina de anulação de atos que prescindiram da audiência pública antes de serem editados.

Mencio (2007) lembra que os fundamentos internacionais que deram origem ao instituto são os mesmos que tratam da democracia participativa, como o Pacto de São José da Costa Rica, a Declaração Universal de Direitos Humanos, o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos e a Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, tratados internacionais recepcionados pelo ordenamento jurídico brasileiro.

Defende que para ser considerada obrigatória a audiência pública tem que estar prevista em lei e regulamentada por decreto para que possa produzir seus efeitos jurídicos, influenciando de forma consultiva o processo decisório da autoridade competente, sobre interesses difusos ou coletivos, e servindo de baliza para a exposição das razões e motivos da tomada de decisão por parte da autoridade competente.

O ordenamento jurídico brasileiro passou a prever a figura da audiência pública com a instalação da Assembléia Constituinte Congressual, em março de 1987, através do Art. 24 do Regimento Interno da Constituinte, que possibilitou a realização de audiências públicas nas subcomissões temáticas.

Em seguida, várias leis federais passaram a prever o instituto. A temática de algumas dessas leis diz respeito aos interesses difusos, que envolvem direitos ligados à defesa do meio ambiente
, à ordem urbanística
, interesse público
 ou até mesmo dos usuários de serviços públicos
.

Os doutrinadores nacionais e estrangeiros, ao explicarem a finalidade da audiência pública, afirmam que o instituto serve para promover um diálogo entre os órgãos públicos (seja ele pertencente ao Legislativo ou ao Executivo) e os administrados, possibilitando que os primeiros prestem informações acerca da decisão que precisam tomar e que os segundos manifestem suas críticas, sugestões e dúvidas acerca da decisão política a ser tomada.

A troca de informações, produzida na sessão de debates públicos, revela a transparência dos órgãos públicos, preocupados em reunir o maior número possível de argumentos e informações para buscar a melhor decisão política, pautada no interesse público. Abaixo um quadro demonstrativo com as principais vantagens desse instituto.

Quadro 1: Vantagens da Audiência Pública

	1. Evidencia a intenção da Administração Pública de produzir a melhor decisão;

	2. Galvaniza o consenso em reforço da decisão que vier a ser tomada;

	3. Manifesta o cuidado com a transparência dos processos administrativos;

	4. Renova permanentemente o diálogo entre agentes eleitos e seus eleitores;

	5. Presença de um forte conteúdo pedagógico, como técnica social de acesso ao poder e ao exercício do poder.


Fonte: MOREIRA NETO, 2001, p. 211.

Cabe ressaltar que não há um diploma normativo único, capaz de instituir o regime jurídico das audiências públicas, realizadas tanto no âmbito administrativo quanto no legislativo, mas considerando a conotação processual do instituto, a audiência pública deve submeter-se aos princípios constitucionais e infraconstitucionais (legalidade, igualdade, devido processo legal, publicidade, oralidade, formalismo moderado etc.) que regulam o processo democrático de exercício do poder político, a estrutura administrativa do Poder Executivo e das Comissões Temáticas que funcionam no âmbito do Poder Legislativo de cada esfera federativa, no desempenho das funções administrativas.

Neste sentido, como compreender as audiências públicas para licenciamento ambiental?

DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL:

A audiência pública para licenciamento ambiental é uma espécie do gênero “audiência pública”. No que tange à temática ambiental e essencialmente à participação popular na proteção ao meio ambiente, o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), em 1986, no uso de sua função normativa, editou a Resolução n. 001, que no art. 11, §2º disciplinou:

Art. 11 (...)

§2º - Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental e apresentação do RIMA, o órgão estadual competente ou o IBAMA ou, quando couber, o Município, determinará o prazo para recebimento dos comentários a serem feitos pelos órgãos públicos e demais interessados e, sempre que julgar necessário, promoverá a realização de audiência pública para informação sobre o projeto e seus impactos ambientais e discussão do RIMA. (grifou-se).

Um ano mais tarde, as audiências públicas em matéria ambiental mereceram detalhamento na Resolução CONAMA n. 009, de 03 de dezembro 1987, que só foi publicada em 09 de julho de 1990, a qual dispôs sobre a finalidade, iniciativa, prazos e procedimentos dessa audiência pública.

De fato, sua criação está calcada no cumprimento dos princípios democráticos do Direito Ambiental, destacando-se o da publicidade e da participação pública, presentes no art. 225, §1º, IV da CRFB/88, que determina ao Poder Público dar publicidade ao Estudo Prévio de Impacto Ambiental, bem como, no art. 3º da Resolução CONAMA n. 237/97, que obriga o Poder Público dar publicidade ao EIA/RIMA, garantida a realização de audiências públicas.

Assim, dispõem o art. 3º e o art.10, V da Resolução CONAMA n. 237/97:

Art. 3º. A licença ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencialmente causadoras de significativa degradação do meio dependerá de prévio estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA), ao qual dar-se-á publicidade, garantida a realização de audiências públicas, quando couber, de acordo com a regulamentação. (grifo nosso).

Art. 10. O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá às seguintes etapas (...)

V – Audiência Pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente (...) (grifo nosso).

A finalidade legal das audiências públicas como possível etapa do procedimento de licenciamento ambiental está prevista no art. 1º da Resolução CONAMA n. 009/87, que dispõe:

Art. 1º. A audiência pública referida na Resolução CONAMA n. 001/86, tem por finalidade expor aos interessados o conteúdo do produto em análise e do seu referido RIMA, dirimindo dúvidas e recolhendo dos presentes as críticas e sugestões a respeito (...).

Em síntese, tem por finalidade a demonstração aos interessados do conteúdo do EIA e seu RIMA, para permitir o esclarecimento de dúvidas e possibilitar as sugestões e críticas cabíveis. Para a Administração Pública tem a função de ser um momento no qual poderá ser feita a aferição das repercussões junto à sociedade do empreendimento proposto.

Verifica-se que as audiências públicas são legitimadas pela idéia de participação da comunidade nos assuntos que envolvem o meio ambiente e, conseqüentemente, com todos os aspectos sociais e econômicos da vida de cada um e de todos, já que possibilitam aos interessados a oportunidade de questionar, condenar, apoiar a instalação daquele empreendimento que poderá trazer mudanças significativas na sua vida e na das demais pessoas que sofrerão influência da instalação e operação.

Nota-se que se a audiência pública possibilitar um debate consistente entre Estado e Sociedade e se os resultados, as manifestações, as opiniões, os questionamentos forem acolhidos pelo Estado, o momento pode ser fértil para a construção de políticas públicas que sejam reflexo das características próprias de cada comunidade, com suas aspirações específicas de desenvolvimento. 

Ocorre que, a audiência pública para o licenciamento ambiental não possui eficácia vinculatória absoluta
, ou seja, não tem caráter decisório. É uma atividade de natureza consultiva, com eficácia vinculatória relativa
. 
É um ato oficial e deve ter os seus resultados levados em consideração, como determina o art. 5º da Resolução CONAMA n. 009/87, que vem sendo pouco explorado. 

Art. 5º. A ata da(s) audiência(s) pública(s) e seus anexos servirão de base, juntamente com o RIMA, para a análise e o parecer final do licenciador quanto à aprovação ou não do projeto.

Braga (2004) destaca que a participação popular por meio de audiência pública está prevista no licenciamento ambiental com os objetivos de garantir: a divulgação de informações sobre os projetos a serem licenciados; a apreciação de possíveis riscos à qualidade ambiental das áreas de influência dos empreendimentos; a proposição de medidas mitigadoras e de controle ambiental, para se reduzir os danos ambientais; e a captação das expectativas e inquietações das populações afetadas, permitindo ao órgão gestor recolher as manifestações e os interesses dos diferentes grupos sociais.

No tocante à finalidade e à importância da audiência pública para o processo de tomada de decisão ambiental no licenciamento, reafirme-se que a audiência pública, por opção do legislador pátrio, serve de base para o parecer final, que decidirá sobre a possibilidade, ou não, de efetivação do empreendimento ou atividade. Por ter eficácia vinculatória relativa, seu resultado não vincula totalmente o Poder Público, mas não poderá ser ignorado pelo órgão licenciador que, na decisão, deverá fundamentar e explicitar os motivos pelos quais foi favorável ou desfavorável aos argumentos e ponderações constantes da ata da audiência.

Em todo procedimento de licenciamento ambiental com estudo de impacto ambiental haverá uma fase de comentários, com a realização ou não de audiência pública, de acordo com a discricionariedade da Administração ou com base no requerimento dos atores sociais legitimados pelo legislador.

Conforme dispõe o art. 11, §2º da Resolução CONAMA n. 001/86, o órgão licenciador deverá, em todo procedimento de licenciamento ambiental que requeira EIA/RIMA, determinar prazo para recebimento de comentários a serem feitos pelos órgãos públicos e demais interessados. O prazo em questão não poderá ser inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, pois o art. 2º, §1º da Resolução CONAMA n. 009/87 o adota como o prazo mínimo, contado da publicidade do RIMA, para que determinados atores sociais, que ela mesma legitima, possam ou não apresentar requerimento para realização de audiência pública.

Para Machado (2001) a possibilidade de a população comentar o EIA sempre foi desde a concepção deste instrumento de prevenção do dano ambiental, um de seus mais importantes aspectos, pois permite que pessoas e entidades emitam suas opiniões sobre o projeto em licenciamento e seus impactos, viabilizando, assim, a participação da sociedade no procedimento em análise. Essa fase que poderá ou não culminar na realização de uma audiência pública, estabelece, segundo o autor, uma dupla caminhada, uma interlocução em que o órgão público licenciador presta informações ao público e o público passa informações à Administração Pública.

De fato, apesar de muitos doutrinadores comentarem o regulamento instaurado pelas Resoluções CONAMA n. 001/86, n. 009/87 e n. 237/97 e considerarem a audiência pública como o principal instrumento de participação popular no procedimento de licenciamento ambiental que requer o estudo de impacto ambiental, sua realização não é obrigatória.
Destaca-se que o órgão licenciador poderá determinar ex officio sua convocação, caso julgar necessário. E, se assim não proceder, a audiência pública só será realizada na hipótese de ser requerida sua convocação pelos atores sociais legitimados nos termos do art. 2º, caput da Resolução CONAMA n. 009/87: entidade civil, Ministério Público ou por 50 (cinqüenta) ou mais cidadãos.

Convocada, de acordo com a discricionariedade da Administração ou com base no requerimento dos atores sociais legitimados, a audiência pública ocorrerá em lugar acessível aos interessados
. Dependendo da localização geográfica dos solicitantes ou da complexidade do projeto poderá ser realizada mais de uma audiência pública
. O órgão licenciador informará a data e local de sua realização, por intermédio de divulgação em órgãos da imprensa local e de correspondência registrada aos solicitantes
, se for o caso.

Presidida por representante do órgão licenciador, a audiência, em linhas gerais, divide-se em quatro partes fundamentais. Em um primeiro momento, o proponente do projeto expõe sua intenção de implantar o projeto em licenciamento, descrevendo seus aspectos mais relevantes. Em seguida, a equipe técnica responsável pelo EIA/RIMA apresenta os estudos realizados e relata suas conclusões. Instaura-se, então, a fase de manifestações dos presentes, começando pelos solicitantes da audiência. O ato se encerra com uma fase de réplica, em que o proponente do projeto e a equipe técnica responsável pelo EIA/RIMA procuram dirimir as dúvidas apresentadas pelos presentes
.

Uma vez realizada a audiência pública, é lavrada ata circunstanciada e sucinta, sendo-lhe anexados os documentos que foram, na oportunidade, entregues pelos presentes
. Tendo em vista seu caráter consultivo, sua eficácia vinculatória relativa, os questionamentos e os comentários realizados em audiência pública não vinculam absolutamente o órgão licenciador, como dito anteriormente.
No entanto, observa Antunes (2001), o órgão licenciador tem o dever de levar em consideração as manifestações da sociedade nela formuladas, por intermédio do reexame, em profundidade, de todos os aspectos do empreendimento que tenham sido criticados. Em termos semelhantes, posiciona-se Machado (2001), para quem:

A audiência pública é a última grande etapa do procedimento do estudo prévio de impacto ambiental. Inserida nesse procedimento com igual valor ao das fases anteriores, é ela, também, base para a análise e parecer final. A audiência pública – devidamente retratada na ata e seus anexos - não poderá ser posta de lado pelo órgão licenciador, como o mesmo deverá pesar os argumentos nela expendidos, como a documentação juntada. Constituirá em nulidade do ato administrativo autorizador – que poderá ser invalidado pela instância administrativa superior ou por via judicial – quando o mesmo deixar de conter os motivos administrativos favoráveis ou desfavoráveis ao conteúdo da ata e de seus anexos.

Nota-se ainda, segundo o art. 2º, §2º, parte final, da Resolução CONAMA n. 009/87, que não havendo audiência pública, apesar da solicitação de quaisquer dos legitimados (entidade civil, Ministério Público ou 50 ou mais cidadãos), a licença ambiental não terá validade. Portanto, no sistema brasileiro, a audiência pública, quando requerida, é requisito formal essencial para a validade da licença.

Recolhidos os comentários da sociedade, com ou sem a realização de audiência pública, já que esses comentários podem ser escritos, tem prosseguimento, pelo corpo técnico do órgão licenciador, a análise do EIA, a qual se encerrará com a emissão de parecer circunstanciado
. Nesse parecer, além de cotejar os trabalhos da equipe responsável pela elaboração do estudo com os parâmetros de análise e variáveis compreendidas no termo de referência fornecido e de examinar em profundidade os comentários realizados pela sociedade, a equipe técnica do órgão licenciador deverá emitir o seu próprio juízo sobre a viabilidade ambiental do projeto em licenciamento.

Emitido o parecer do corpo técnico do órgão licenciador, ingressa-se na última fase do procedimento do estudo de impacto ambiental: a etapa de tomada de decisão. Nessa fase, orientando-se pelos subsídios colhidos no curso das etapas anteriores, o órgão licenciador aprovará ou não o EIA, determinando, quando for o caso, a incorporação ao projeto de condicionantes sugeridas pelo referido parecer técnico, pelo relatório da audiência pública e por seus próprios integrantes. Somente após a aprovação do estudo de impacto ambiental pode o proponente do projeto obter a licença ambiental cabível para seu empreendimento, habilitando-se para dar seqüência ao procedimento de licenciamento ambiental
.

No Brasil, a nível federal, a audiência pública de licenciamento ambiental era prevista na segunda parte do art. 11, § 2°, da Resolução 1/86 – CONAMA:

Art. 11 (...)

§ 2º - Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental e apresentação do RIMA, o estadual competente ou o IBAMA ou, quando couber o Município, determinará o prazo para recebimento dos comentários a serem feitos pelos órgãos públicos e demais interessados e, sempre que julgar necessário, promoverá a realização de audiência pública para informação sobre o projeto e seus impactos ambientais e discussão do RIMA. (grifou-se) 

Em 1987, a audiência pública mereceu detalhamento pela Resolução 9 - CONAMA, que disciplinou a finalidade legal, iniciativa, prazos e procedimento em matéria ambiental, com destaque para o art. 1°, in verbis:

Art. 1º. A Audiência Pública referida na RESOLUÇÃO CONAMA 1/86, tem por finalidade expor aos interessados o conteúdo do produto em análise e do seu referido RIMA, dirimindo dúvidas e recolhendo dos presentes as críticas e sugestões a respeito (...). 

Dez anos depois, a audiência pública foi reafirmada no art. 10, inciso V, da Resolução 237/1997 - CONAMA, como etapa do procedimento de licenciamento ambiental
, dispondo tal preceito:

Art. 10 - O procedimento de licenciamento ambiental obedecerá às seguintes etapas (...) 

V - Audiência pública, quando couber, de acordo com a regulamentação pertinente (...).

O licenciamento ambiental é um dos instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente
, que permite ao Poder Público intervir preventivamente no desenvolvimento de obras, planos e atividades que possam pôr em risco o ambiente, exigindo a previsão dos possíveis danos e a criação de condições para minimizá-los, quando inevitáveis.

É, portanto, instrumento de controle preventivo, passível de ser acompanhado tanto pelo Poder Público quanto pela sociedade.
Diante do exposto, infere-se que o licenciamento ambiental configura como um procedimento de fundamental importância para a efetivação do princípio da supremacia do interesse público de ver preservado o meio ambiente, constituindo-se como mecanismo crucial para a materialização dos princípios do Direito Ambiental e de concretização da norma constitucional que prevê como garantia do cidadão o meio ambiente ecologicamente equilibrado
.

Existe todo um roteiro formal para a realização das audiências públicas de licenciamento ambiental, o que se depreende da Resolução 9/1987 – CONAMA, já mencionada. Para melhor compreendê-lo, Lopes (1998) o divide em três etapas: anterior, concomitante e posterior à audiência pública.
Etapa anterior:
Neste momento, por ocasião da publicação do requerimento da licença prévia
 no jornal oficial do Estado, ou da União, a pessoa física ou jurídica que solicitou o licenciamento ambiental é obrigada a informar se foi ou não determinada a apresentação de Estudo Prévio de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental - EPIA/RIMA
.
Trata-se de cumprir a exigência constitucional da publicidade deste estudo
. Esta é a primeira ocasião em que a sociedade será informada sobre ele.
A obrigatoriedade da publicidade estende-se ao órgão ambiental que ao receber o EPIA/RIMA, deve informar à sociedade, através de edital no jornal oficial do Estado ou da União e em jornal de grande circulação, que o recebeu e onde o mesmo foi colocado para ser acessado pela comunidade.
O RIMA deverá ser disponibilizado por um prazo não inferior a 45 (quarenta e cinco) dias
. E, de igual modo, também deverá ser informado que está aberto o prazo para solicitação de audiência pública. Só assim, os interessados poderão participar efetivamente.
A audiência pública poderá ocorrer por determinação do próprio órgão ambiental ou por solicitação de entidade civil, do Ministério Público, ou por 50 (cinqüenta) ou mais cidadãos.
No caso de entidade civil, deve estar formada há pelo menos um ano e ter como um dos seus objetivos a defesa do meio ambiente. O Ministério Público pode ser tanto o estadual quanto o federal (a lei não especifica). E os 50 (cinqüenta) ou mais cidadãos devem comprovar que se encontram investidos no uso e gozo de seus direitos políticos.
Se a audiência for solicitada, o órgão ambiental é obrigado a realizá-la e se este não realizar, a licença, se concedida mesmo assim, poderá ser anulada.
Em caso da audiência pública ter sido designada ou solicitada, o órgão ambiental deverá determinar a data e o local de sua realização e convocar todos os interessados, através de edital no jornal oficial do Estado ou da União. Ainda, fazer comunicação escrita, por meio de correspondência, àqueles que tenham feito a solicitação.
Observe-se que a lei não especifica qual o prazo para realização da audiência, sendo assim, nada impede que o órgão público ambiental designe de imediato a audiência pública. Contudo, Machado (2001) atenta para o fato de que o prazo não poderá ser tão exíguo, do contrário, a audiência não atingirá sua autêntica finalidade, que é a de dar concreta oportunidade de se conhecer, na sua inteireza, o EPIA.
Etapa concomitante:
Os procedimentos que deverão ocorrer durante a audiência pública são: que a mesma deva ser dirigida pelo órgão ambiental, presidida pelo representante do mesmo e que seja elaborada a ata da reunião, que é o principal documento, porque contém, de forma sucinta, todos os acontecimentos que subsidiarão o órgão ambiental por ocasião do parecer final sobre o licenciamento ambiental.
A lei exige que a ata seja escrita durante a realização da audiência e no final seja assinada por todos os participantes, circunstanciada, anexando-se todos os documentos apresentados durante a reunião.
Etapa posterior:
Os procedimentos posteriores a audiência pública podem se resumir na elaboração do parecer final referente à concessão ou não do licenciamento.
Neste parecer, o órgão ambiental é obrigado a manifestar-se sobre a audiência pública e mencionar as sugestões que foram aceitas e/ou rejeitadas em relação ao EPIA/RIMA, devendo, inclusive, fundamentar sua decisão.
Ressalte-se que as sugestões uma vez aceitas pelo órgão licenciador, tornam-se obrigatórias no processo de licenciamento ambiental, sendo dado prazo para o empreendedor incluir as manifestações necessárias.
A audiência pública não possui caráter decisório. É uma atividade de natureza consultiva. Ela é, entretanto, um ato oficial e que, nesta condição, deve ter os seus resultados levados em consideração.
A vantagem proveniente da realização de uma audiência pública é, exatamente, a de evitar danos ambientais graves, por meio do debate preventivo, tendo como resultado o alcance do consenso sobre os rumos do empreendimento ou da atividade objeto do licenciamento.
Agora, cabe o questionamento, a partir de que contexto, a sociedade, os atores sociais passaram a considerar sua participação na defesa e proteção do meio ambiente?

DA PARTICIPAÇÃO POPULAR NAS QUESTÕES AMBIENTAIS:

O chamado à participação em prol da defesa e proteção do meio ambiente chegou ao ser humano desde o momento em que a crescente degradação ambiental acabou por comprometer sua qualidade de vida, ou seja, desde o momento em que se criou mundialmente uma consciência ecológica.
Só recentemente este chamado sensibilizou os povos em escala grandiosa, isto porque, as conseqüências das agressões ao meio ambiente também tomaram proporções grandiosas.
Para a sociedade participar efetivamente dessa luta, lembra Lopes (1998), foi necessário investi-la de poderes para agir. Movidos por este objetivo, desde a década de 80 que vêm sendo criados alguns instrumentos como a ação civil pública, que permitiu a atuação da sociedade civil no sentido de promover a defesa judicial do meio ambiente, o Estudo de Impacto Ambiental – EIA e a audiência pública, que passaram a envolver toda a sociedade na fiscalização do licenciamento de atividades capazes de produzir significativa degradação ambiental.
No decorrer do tempo, as Constituições de diversos países, dentre eles o Brasil, passaram a atribuir não só aos Estados, mas a toda a coletividade o dever de preservar e defender o meio ambiente.
A partir dessa extensão à sociedade da obrigação de defender o meio ambiente, antes exclusiva do Poder Público, proporcionou-se uma quebra entre o interesse público e o privado, surgindo uma nova categoria de interesses: os difusos situados entre os dois
.

Assim, um dos princípios consagrados na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 - CF, como princípio fundamental, que está a orientar todo o Estado Democrático de Direito, é o princípio da participação popular ou princípio democrático.
Ele pode ser percebido claramente, nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Constituição, que instituiu no país um regime de democracia semidireta, de democracia participativa, onde “todo o poder emana do povo que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente (...)”.
Denota-se que a participação popular é da própria essência do regime democrático que se pretende seja instaurado, garantido e estimulado constitucionalmente.
O princípio democrático, especificamente, quanto à questão ambiental, traduz-se no art. 225, caput da Constituição, que além de consagrar o direito de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impôs igualmente à coletividade e ao poder público o dever de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações.
Carvalho (2005) lembra que quando o governo toma decisões, sistêmicas ou episódicas, pode considerar ou não o ponto de vista dos cidadãos. Vários sistemas políticos prevêem a participação pública nas decisões governamentais, o Brasil é um deles, mas a extensão dessa participação varia consideravelmente, posto que engloba amplo espectro de procedimentos e atividades.
De acordo com Sirvinskas (2006) o princípio democrático assegura ao cidadão a possibilidade de participar das políticas públicas ambientais. Essa participação poderá dar-se nas três esferas: legislativa, administrativa e processual.
Antunes (2002, p. 32) sob a mesma ótica de Sirvinskas vai além:
(...) O princípio democrático é aquele que assegura aos cidadãos o direito pleno de participar na elaboração das políticas públicas ambientais. No sistema constitucional brasileiro, tal participação faz-se de várias maneiras diferentes. A primeira delas consubstancia-se no dever jurídico de proteger e preservar o meio-ambiente; a segunda, no direito de opinar sobre as políticas públicas, através da participação em audiências públicas, integrando órgãos colegiados etc. Há, ainda, a participação que ocorre através da utilização de mecanismos judiciais e administrativos de controle dos diferentes atos praticados pelo Executivos, tais como as ações populares, as representações e outros. Não  se pode olvidar, também, as iniciativas legislativas que podem ser patrocinadas pelos cidadãos. (grifou-se).
Para Sabsay e Tarak citados por Carvalho (2005), neste ponto, entre os elementos que integram o conceito de democracia participativa estão a oportunidade e o foro apropriados à participação da comunidade no processo decisório público.
É fato então que, com a crescente conscientização a respeito da degradação ambiental e da necessidade de sua proteção, aumentou-se o reconhecimento da importância da participação pública nas decisões governamentais que afetam o meio ambiente.

DA PARTICIPAÇÃO POPULAR NAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL:
Segundo Braga citado por Baptista (2007), a participação pública está prevista no procedimento de licenciamento ambiental com os objetivos de garantir:

· A divulgação de informações sobre os projetos a serem licenciados;

· A apreciação de possíveis riscos à qualidade ambiental das áreas de influência dos empreendimentos;

· A proposição de medidas mitigadoras e de controle ambiental, para se reduzir os danos ambientais;

· A captação das expectativas e inquietações das populações afetadas, permitindo ao órgão gestor recolher as manifestações e os interesses dos diferentes grupos sociais.

Antunes (2002) ensina que a finalidade real das audiências públicas de licenciamento ambiental é a de assegurar o cumprimento dos princípios democráticos, de participação popular, de cidadania, que informam o Direito Ambiental.
Com o mesmo entendimento, Lopes (2002) acredita também que a audiência pública é um dos principais instrumentos de participação popular. Primeiro, porque torna transparentes os atos da Administração Pública; segundo, por possibilitar ampla discussão com toda sociedade sobre os aspectos positivos e negativos do empreendimento ou atividade a ser desenvolvido em todo o território nacional; terceiro, por proporcionar a troca de informações entre o Poder Público e a comunidade; quarto, por promover o equilíbrio entre a participação dos grupos econômicos e da sociedade nos atos da Administração.
De fato, para que a sociedade possa intervir no processo de licenciamento ambiental, por meio das audiências públicas, pelo menos dois pré-requisitos devem ser atendidos: a informação ambiental e a publicidade dos atos do Poder Público.
Quanto mais informada a sociedade estiver melhores condições ela terá para participar, a clareza é o fator chave para o controle da poluição. Deste modo, a publicidade é uma das formas de se manter a sociedade informada, através dela é permitido a qualquer cidadão conhecer os atos praticados pelos seus agentes públicos. Durante o licenciamento ambiental, há exigência de publicação tanto por parte do órgão licenciador quanto por parte de quem deseja se licenciar.
Recomenda-se que, antes da realização da audiência pública, haja um trabalho educativo, de esclarecimento, de conscientização e de comunicação social junto à população da área de abrangência das atividades ou empreendimentos que se pretendam executar.
A intenção deste trabalho educativo é justamente a de esclarecer, em linguagem clara e acessível, a descrição das atividades, os impactos causados, as medidas mitigadoras e possíveis medidas compensatórias a serem propostas na referida audiência pública e tudo mais que possa viabilizar a conciliação entre os interesses do empreendedor que pretende a obtenção do licenciamento e da população por ele supostamente atingida e, em especial, que atenda ao objetivo maior, que é a preservação ambiental.
A audiência pública exige a participação concreta dos cidadãos, isto é, não se trata de mero procedimento formal que se destina a cumprir requisito da Lei.
É um mecanismo de efetiva democratização do procedimento, razão pela qual devem ser utilizados todos os meios viáveis a real participação popular, isto é, deve ser dada a palavra aos presentes, para exporem o que considerarem conveniente; deve ser publicado edital ou exposto aviso à comunidade, de modo que os cidadãos, de fato, tomem conhecimento da data e do local em que a mesma se realizará; deve ocorrer em local acessível a todos; deve-se dar conhecimento prévio à população do estudo de impacto ambiental, para que todos tenham subsídios para a discussão; enfim deve-se cuidar para o sucesso da audiência pública e para a consistência dos debates, tendo-se sempre como foco a proteção do meio ambiente.
Vale lembrar que toda política pública é instrumento de planejamento, racionalização e participação popular. Se audiência pública possibilitar um debate consistente entre Estado e Sociedade, e se os resultados, as recomendações da mesma forem acolhidas pelo Estado, o momento pode ser fértil para a construção de políticas públicas que sejam reflexos das características próprias de cada sociedade, com suas aspirações específicas de desenvolvimento, pois é no cerne da comunidade que se irá obter um diagnóstico confiável e preciso dos problemas sociais. 
É a própria comunidade que está verdadeiramente apta para decidir sobre suas necessidades, prioridades e avaliar os tipos de benefícios que podem ser auferidos com o desenvolvimento de determinado empreendimento em sua região.
Hoje, uma das características fundamentais que está a orientar a gestão ambiental, é que ela seja compartilhada entre Estado, Poderes Públicos e Agentes Sociais. A política pública ambiental para ser legítima deve se resguardar da participação popular em seu processo.
Para Castro (2006) é possível uma sistematização para operacionalizar a elaboração e a execução de uma política pública.
Alguns autores divergem nesses encaminhamentos, em geral sobre uma concepção mais autoritária ou mais democrática. Com base nessa discussão, a autora propõe passos ou procedimentos que fecham um ciclo desde a definição do problema de política até a sua aplicação e avaliação. São eles: percepção do problema pela sociedade e/ou esfera técnico-política; discussão sobre concepções do problema e soluções; formulação e concepção da política; consulta com segmentos sociais interessados (como ocorre, de certa forma nas audiências públicas); implementação; avaliação de procedimentos e resultados (procedimento contínuo) e manutenção, reformulação do problema e da política ou encerramento da mesma.
Castro (2006) expõe que na prática estão em jogo na decisão de políticas uma série de questões. Entre elas: toda escolha de políticas é uma escolha trágica, uma vez que não atende nem a todos os problemas cruciais que clamam por políticas, e nem a todos os que precisam de sua proteção; manipulação elitista da agenda de políticas; relação desigual de forças na sociedade; omissão e disponibilidade de recursos financeiros e humanos.
No momento, parece difícil visualizar a participação dos cidadãos nesses processos de cunho democrático-participativo, em especial, no Brasil, onde as barreiras são primeiramente culturais, e depois de ordem social e, ainda, pela “recém-nascida” tradição democrática do país.
A impressão causada é a de que a teoria privilegia a aplicação de algo que, no campo prático, não se materializa. É amplamente divulgado, por exemplo, que o índice de pessoas que participa de audiências públicas é ínfimo, quando comparado à média da população local. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A par das dificuldades de ordem prática, de aplicabilidade, o instituto da audiência pública vem se confirmando como expressão singular do princípio democrático de participação popular.
Essa participação tende a ser ampliada a partir de uma maior afirmação do costume democrático.
Teoricamente, a audiência pública mostra-se eficiente na busca da proteção e preservação do meio ambiente e na busca de um aperfeiçoamento dos mecanismos de definição das prioridades nas políticas públicas.
Os mecanismos teóricos, como se demonstrou, estão ao dispor da sociedade. A aplicação, entretanto, com efeito, depende de um compromisso estatal, cuja efetivação é complicada, todavia, tais empecilhos não podem anular o esforço dogmático de se construir, ainda que, apenas, no campo da legalidade, meios de tentar se alcançar o tão almejado Estado Democrático de Direito, ou seja, para que afirmações como a de Antunes (2002, p. 294): que diz “a pouca tradição democrática de nossa sociedade faz com que a audiência pública seja, de longe, o mais criticado dos institutos jurídicos postos a serviço da defesa do meio ambiente”, não sejam mais encontradas em nossos livros de doutrina.
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� Oficial de Polícia Civil do Estado do Amapá. Coordenadora Adjunta do Curso de Direito do Centro de Ensino Superior do Amapá (CEAP). Mestre em Direito Ambiental e Políticas Públicas pela Universidade Federal do Amapá (UNIFAP).


� Lei Federal n. 6.938/81; Resolução CONAMA n. 006/86; Resolução CONAMA n. 009/87; Resolução CONAMA n. 237/97 (audiências públicas como etapa do procedimento de licenciamento ambiental para discussão do EIA/RIMA); Decreto n. 5.591/2005 que regulamentou a Lei Federal n. 11.105/2005 (audiências públicas no âmbito da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - CTNBio).


� Estatuto da Cidade, Lei Federal n. 10.257/2001; Resolução n. 25 do Conselho das Cidades; Resolução CONAMA n. 369/2006.


� Lei Federal n. 8.666/93 (licitações e contratos administrativos); Lei Federal n. 9.784/99 (processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal).


� Lei Federal n. 9.427/96 (energia elétrica); Lei Federal n. 9.478/97 (petróleo).


� Relembre-se que a audiência pública com eficácia vinculatória absoluta obriga o Poder Público a atuar de acordo com o resultado do processo.


� A audiência pública com eficácia vinculatória relativa obriga o Poder Público a motivar suficientemente a decisão que contrarie o resultado do processo.


� Art. 2º, §4º da Resolução CONAMA n. 009/87.


� Art. 2º, §5º da Resolução CONAMA n. 009/87.


� Art. 2º, §3º da Resolução CONAMA n. 009/87.


� Art. 3º da Resolução CONAMA n. 009/87.


� Art.4º da Resolução CONAMA n. 009/87.


� Art. 5º da Resolução CONAMA n. 009/87.


� Lembrar as fases do licenciamento ambiental: Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação.


� O art. 1°, inciso I da Resolução 237/1997 – CONAMA define que o licenciamento ambiental é “procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas aplicáveis ao caso”. (grifo nosso). Por conseguinte, tem-se que o procedimento administrativo, é uma sucessão itinerária de atos administrativos que tendem, todos, a um resultado final e conclusivo.


� Art. 9°, inciso IV, da Lei n. 6.938/1981.


� Art. 225, da Constituição Federal Brasileira de 1988.


� O licenciamento ambiental desencadeia-se em atos que são interligados e dependentes entre si. Dividindo-se em três fases progressivas, a saber: Licença Prévia – que corresponde à escolha do melhor local para o empreendimento; Licença de Instalação – que é a fase de implantação do empreendimento de acordo com o projeto técnico aprovado; Licença de Operação – que é quando o usuário começa a operar seu empreendimento, que deverá ser renovada, por meio da exigência de renovação da Licença de Operação.


� O EPIA é o estudo elaborado com rigores técnico e científico para avaliar a viabilidade econômica, social e ambiental da obra ou atividade com significativo impacto ao meio ambiente. E o RIMA é uma síntese objetiva do EPIA e deve estar em uma linguagem acessível a todos, desprovida de termos técnicos.


� Art. 225, § 1°, inciso IV da Constituição Federal Brasileira de 1988.


� Machado (2001) entende que é razoável que se interprete que sejam dias úteis, diante do silêncio da Resolução.


� Os interesses difusos são aqueles que não podem ser divididos entre seus titulares, e estes são pessoas indeterminadas, ligadas por circunstâncias de fato, por exemplo, por morarem em uma mesma região, ou por consumirem a mesma marca de determinado produto.





